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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 051/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados, torna público aos interessados a realização 
do Pregão Eletrônico n° 051/2024 –

 

Processo Nº PM-ADM-2024/6164, com critério de julgamento (menor preço

 

por 
item),  nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Objeto: A presente licitação tem como objeto a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 
objetivando Aquisição de gêneros alimentícios (Hortifrutigranjeiros) para atender as Unidades Educacionais Municipais 
participantes do PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar)

 

O Edital e os demais anexos estarão disponíveis: na integra, pelo site: 
https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886

 
e https://bll.org.br/

 
.

  
DATA DO PERÍODO DE PROPOSTAS 
De 20

 
de agosto

 
de 2024 –

 
07:00 Horas (Horário de Brasília) 

 Até 02

 
de setembro

 
de 2024 –08:30 Horas (Horário de Brasília)

 DATA E HORÁRIO DA SESSÃO E PERÍODO DE LANCES

 
02

 

de setembro

 

de 2024 –

  

a partir das 09:00 Horas (Horário de Brasília) 

 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: www.bll.org.br

 

QUALQUER ESCLARECIMENTO ENCAMINHAR ATRAVES DA PLATAFORMA CITADA! SUPORTE AO 
FORNECEDOR (41) 3149-9321.

 

Nova Andradina/MS. 19

 

de agosto

 

de 2024.

 
 

Katiuscia de Souza Lima

 

Agente de contratação

 

PORTARIA Nº. 724

 

de 16

 

de Agosto

 

de 2024.

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO o requerimento do Secretário Municipal de Serviços Públicos

 

contido na 
Comunicação Siga nº PM-CIN-2024/03715,

 

de 14 de agosto de 2024,

 

no qual solicita a designação dos

 

servidores

 

abaixo para compor a Comissão

 

de Fiscais de Contratos e de Atas de Registro de Preços

 

da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos

 

(PM-ADM-2024/09034);

 

CONSIDERANDO a Resolução TCE/MS nº 54 de

 

14 de Dezembro de 2016, a qual dispõe sobre 
o manual de remessa de informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de 
Mato Grosso do Sul e dá outras providências;

 

CONSIDERANDO a importância de se formalizar remessas de documentos pelo sistema e-
protocolo, sistema este que passou por reformulação recente;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1° Designar os seguintes servidores

 
para compor a Comissão de Fiscais de Contratos e 

de Atas de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Serviços Públicos:  
I – Fiscal de Contratos e de Atas de Registro de Preços: Anderson Fernando Dan  -  Matrícula 

n°
 

9.664;
 II

 
–

 
Fiscal de Contratos e de Atas de Registro de Preços: Daniela de Oliveira Lima

 
-

 
Matrícula 

n° 11.955;

 
III

 

–

 

Fiscal de Contratos e de Atas de Registro de Preços: Grazielli Santos de Oliveira

 

-

 

Matrícula n° 9.879;

 

IV

 

–Fiscal

 

de Contratos e de Atas de Registro de Preços: Keli dos Santos Omito

 

-

 

Matrícula n° 
4.640.

 

V

 

–Fiscal de Contratos e de Atas

 

de Registro de Preços: Rodrigo Moraes Caetano

 

-

 

Matrícula 
n° 5.185;

  

VI

 

–Fiscal de Contratos e de Atas de Registro de Preços: Ruan Luiz Gonçalves da Silva

 

-

 

Matrícula n° 12.799.

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 16

 

de agosto

 

de 2024.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 726, de

 

16

 

de

 

Agosto

 

de 2024.

 

Dispõe sobre a averbação do tempo de 
serviço da

 

servidora

 

AURELINA APARECIDA

 

DA

 

SILVA.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere

 

os incisos

 

VI

 

e

 

XV

 

do art.

 

72 da Lei Orgânica do Município e o art. 68 e 
seguintes da Lei Complementar nº 42, de 26 de junho de 2002;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º

 

Conceder a

 

servidora

 

AURELINA APARECIDA

 

DA

 

SILVA,

 

funcionária

 

efetiva

 

ocupante  
do

 

cargo

 

de

 

Auxiliar de Serviços Básicos,

 

função

 

de

 

Auxiliar de Serviços Básicos

 

da

 

Prefeitura

 

Municipal  de  Nova  
Andradina,

 

averbação

 

de  tempo  de

 

serviço

 

conforme  especificado  a

 

seguir na  matrícula

 

4.160,

 

averbação

 

de

 

941(novecentos e quarenta e um)

 

dias,

 

correspondentes

 

a

 

2

 

(anos),

 

7(meses)

 

e 1(dia), relativos

 

aos

 

períodos

 

de

 

trabalho de

 

1º/9/1992 a

 

7/11/1993,

 

9/6/1994 a

 

22/9/1994

 

e

 

1º/4/1998 a

 

5/5/1999,conforme

 

a

 

certidão nº 
08021010.1.00293/24-3,

 

expedida  pelo

 

Instituto  Nacional  do  Seguro

 

Social

 

–INSS (PM-ADM-2024/08649).

 

Art.

 

2°

 

Esta Portaria entrará

 

em vigor na data de

 

sua publicação.

 

Nova

 

Andradina-MS, 16

 

de agosto

 

de 2024.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL
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Processo Administrativo n°. 08033/2024.

 

Extrato de justicativa de inexigibilidade de chamamento 

público para termo de fomento

 

Proponente:

 

Federação de Atletismo de Mato Grosso do Sul, CNPJ n°. 15.497.563/0001-04

 

Objeto:

 

Promover

 

a corrida da Independência, fortalecendo o esporte de corrida de rua na cidade de Nova 

Andradina, promovendo a pratica de atividade física e a integração entre a comunidade e o corpo de 

bombeiros militar.

 

Valor do fomento: R$ 26.500,00

 

(vinte e seis mil e quinhentos reais)

 

Vigência:

 

3 meses.

 

Justicativa pela inexigibilidade: Considerando a instrução contida no processo administrativo n. 

08033/2024, torna-se público a justicativa de inexigibilidade de chamamento público com fulcro no art. 31, 

inciso II, da Lei 13.019/2014, haja vista que exsurge da proposta e das características da proponente a 

singularidade do objeto da parceria

 
que é fator preponderante para inexigibilidade do chamamento público. 

No caso

 

da instrumentalização da parceria visando a execução do projeto intitulado para a realização da 

Corrida da Independência, realizada na cidade de Nova Andradina no dia 01/09/2024 realizada pela 

Federação de atletismo de Mato Grosso do Sul.Fica aberto o prazo de impugnação, previsto no §2º do art. 

32 da Lei Federal 13.019/2014.

 

Nova Andradina-MS, 19

 

de agosto

 

de 2024. Giuliana Masculi Pokrywiecki, 

Secretária

 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo

 

Siga

 

PM-ADM-2024/06179.

 

Dispensa de Licitação n.º 066/2024.

 

 

1.

 

Adoto a justicativa como DISPENSA

 

DE LICITAÇÃO, em conformidade com o parecer jurídico, 
bem como em decorrência da justicativa, onde vericou-se que a referida Dispensa de Licitação

 

nº 
018/2024,

 

tem sustentação Artigo 75,

 

II da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2.021.

 
 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente

 

a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO, PROGRAMAÇÃO E AQUISIÇÃO DE 
CONTROLADORES SEMAFóRICOS , em atendimento a

 

Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
em

 

conformidade com o Termo de Referência e aviso de dispensa ,

 

bem como a

 

Solicitação de Compra 
nº 158/2024

 

da Secretaria Municipal de Serviços Públicos. Justicamos

 

como Dispensa de

 

Licitação

 

para Compras e Serviços

 

(Artigo 75,

 

II CAPUT da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2.021), 

 

3.

 
Favorecidas:

 
 

3.1
 

CONTRANSIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ:
 

00.390.052/0001-
11 , perfazendo um valor de R$  15.850,00 (quinze mil oitocentos e cinquenta reais).  

 
 4.

 
Projeto Atividade: 2017-

 
GESTÃO DO TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA

 Código Reduzido: 225

 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30–

 

Material de Consumo;

 

Código Reduzido: 226

 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 –

 

Outro Serviços Terceiros –

 

Pessoa Jurídica;

 

Fonte de Recursos: 1.752 –

 

Recursos Vinculados ao Trânsito.

 
 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

Em até 10

 

(dez) dias úteis após a solicitação

 
 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30

 

(trinta) dias, contados da data de apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada.

 
 

Nova Andradina

 

-

 

MS, 19

 

de agosto de 2024.

 
 
 

_________________________________

 

ROBERTO GINELL

 

Secretária

 

Municipal de Serviços Públicos

 

Ordenador de Despesas.

 

  

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO

 

E HOMOLOGAÇÃO.

 

Processo

 

Siga

 

PM-ADM-2024/8859.

 

Dispensa de Licitação n.º 80/2024.

 

1.

 

Adoto

 

a justicativa como DISPENSA

 

DE LICITAÇÃO, em conformidade com o parecer jurídico, bem 
como em decorrência da justicativa, onde vericou-se que a referida Dispensa de Licitação nº 80/2024, tem 
sustentação Artigo 75, II

 

da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2.021.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do presente processo, referente

 

contratação de empresa na prestação 
de serviço para o fornecimento de Coffee Break, para atender o retorno das aulas da Rede Municipal de 
Ensino, de acordo com a Comunicação SIGA Nº PM-CIN-2024/ 3666, bem como a

 

Solicitação de Compra nº 
249/2024

 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. Justicamos como Dispensa de Licitação 

para Compras e Serviços (Artigo 75, II da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2.021), conforme parecer jurídico 
do referido processo. 
3. Favorecidas: 

 
3.1

 
Fica ajustado o valor global de R$ 10.660,00

 
(dez mil seiscentos e sessenta reais) referente a 

empresa CRISTIANE RODRIGUES CAETANO SILVA EPP , CNPJ: 06.328.192/0002-27.

 
4.

 

Proj./Ativ.:

 

2022

 

–

 

Gestão da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte.

 
Dotação:

 

3.3.90.39.00.00.00.00

 

–

 

1.500.0000.

 

Código Reduzido:

 

38.

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

Em até 03

 

(três) dias após a solicitação.

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30

 

(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada.

 

Nova Andradina -

 

MS, datado digitalmente.

 
 

Giuliana Masculi Pokrywiecki

  

Secretária

 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

 

Ordenador de Despesas.

 

Assinado digitalmente

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 003

 

AO CONTRATO Nº 121/2021

 

CONTRATANTES:

 

o

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa TELEFONICA BRASIL S.A.

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a nalidade de prorrogar o prazo contratual para o período 
compreendido entre os dias 28/07/2024

 

a 28/07/2025

 

(12 meses)

 

conforme dispõe a cláusula décima, 

 

bem como

 

manter os valores pactuados previsto na cláusula

 

quinta

 

e termo aditivo anterior no valor de R$ 1.591,68

 

(mil, 
quinhentos e noventa e um reais e sessenta e oito centavos) tendo em vista o interesse da administração 
pública na contratação de empresa para locação de equipamentos de informática com materiais e mão

 

de obra de 
manutenção já

 

inclusos, a serem utilizados pelo setor de tecnologia da informação para atender a secretaria de 
nanças e seus departamentos,

 

com fundamento no art. 57, II, art. 65, § 8º da Lei 8.666/93. 

 
 

Nova Andradina, MS,

 
26

 
de julho

 
de 2024.

 
 

NELSON CUSTóDIO DA SILVA   TELEFÔNICA BRASIL S/A  
Secretário Municipal de Finanças   Contratada  E Gestão

 Ordenador de despesas

 
Contratante

 
 

FABIO MARQUES DE SOUZA LEVORIN

                 

REINALDO SANTOS DE ALMEIDA

 

TELEFONICA BRASIL S.A

    

TELEFONICA BRASIL S.A

 

PROCURADOR

                  

PROCURADOR

 
  
  
  

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 147/2023

 

CONTRATANTES: 

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado pessoa física

 

RONALDO 
SIMAO:

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a nalidade de prorrogar o prazo contratual para o período 
compreendido entre os dias 16/08/2024 a 15/08/2025

 

(12 meses), mantendo-se o valor mensal de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), nas mesmas condições do contrato pactuado. Outrossim, o imóvel é de extrema 
necessidade para o funcionamento do

 
CRAS (Centro de Referência da Assistência Social) e CREAS 

(Centro de Referência Especializado de Assistência Social), de acordo com a Comunicação Siga n.º 
PM-CIN-2023/02138, bem como a Solicitação n.º 219/2023 da Secretaria Municipal de Cidadania e 
Assistência Social,

 
com fundamento no art. 57, II, da Lei 8.666/93. 

 Nova Andradina-MS, 15 de agosto de 2024.

 
 

DELMA PRADO CAVALCANTE

  

RONALDO SIMAO

 
Secretária Municipal de Assistência 

  

Contratado

 

Social e Cidadania  

 

Ordenadora de despesas

 

Contratante
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel”

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

  

Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0742    CEP: 79750-000 -

 

Nova Andradina –

 

MS      

 

site: h�p://www.novaandradina.ms.leg.br

  

Email: legisla�vo@novaandradina.ms.leg.br

 

PORTARIA Nº 72, DE 16

 

DE

 

AGOSTO

 

DE

 

2024

 
 

“Nomeia para cargo em comissão”.

 

 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL , no uso das suas atribuições legais, em conformidade com o 
Artigo 18, inciso I, alínea “d" do Regimento Interno da Câmara Municipal de Nova Andradina-
MS,

 
 

RESOLVE:

 
 

Art. 1º. NOMEAR, a partir desta

 

data, DANIELA MALDONADO BASSO, para 

exercer o Cargo em Comissão de AUXILIAR PARLAMENTAR

 

–

 

símbolo DAS-7, do 

Quadro de Servidores/as

 

Comissionados/as

 

da Câmara de Nova Andradina-MS.

 

 

Art. 2º.

 

A

 

nomeada,

 

ao comparecer

 

para assumir o cargo acima descrito, receberá junto 

com o termo de posse suas atribuições, direitos e deveres

 

referentes

 

ao cargo.

 

 

Art. 3º. DETERMINAR que a nomeada desempenhe suas funções  no Gabinete do  
Vereador

 
Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
-

 
PSDB.

  

 Art. 4º.

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

 

 

Gabinete da Presidência, 16

 

de

 

Agosto

 

de 2024.

 

 
 

 

 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI -

 

PSDB

 

"Dr. Leandro"

 

Presidente da Câmara Municipal

 
 

 


	Página 1
	Página 2
	Página 3
	Página 4
	Página 5
	Página 6
	Página 7
	Página 8
	Página 9
	Página 10
	Página 11
	Página 12
	Página 13
	Página 14

		2024-08-19T17:18:29-0400
	BRUNA CAROLINI NASCIMENTO:04805986140




